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TERMo DE REFERÊncln

í. DA FINALIDADE:

í.1. A Íinalidade deste Termo de Referência é preconizar as condi@es,

independentemente de outras exigências integrantes deste procedimento, para

ensejar a contrataçáo pretendida e abaixo descrita.

2. DO OBJETO:

2.'1. O objeto do presente Termo de Rebrência consiste na contrataSo de empresa

especializada para a prestação de seMços técnicos @ntínuos de Dedetização para

Controle lntegrado de Pragas e Vetores Urbanos, a serêm executadG em 02 (duas)

aplicaçôes anuais (semestrais) nas dependências da Cámara Municipal de

MartinópoliíSP, abrangendo a Sede Administrativa (Rua José Maria Sanches, no 539,

am 274,49m2 de edificação) e o Arquivo (Av. Cel. João Gomes Martins, no 516, com

47,94m2 de edificação), visando a manutenção das condi@es de salubridade, higiene

e a proteçáo do patrimônio e a@rvo documental, em conícrmidade com as normas da

ANVISA e demais legisla@s vigentes.
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3, DA JUSÍIFICATVA DA COITÍIATACÃO:

3.1. A Câmara Municipal de MartinópoliíSP necessilia contratar empresa especializada

para a presta$o de serviços técnicos de Dedetização para Controle lntegrado de

Pragas e Vetores Urbanos, com 02 (duas) aplicaçôes anuais. A contrataÉo justifica-se

pela inexistência de profissionais habilitados no quadro funcional deste Legislativo para

o manejo de produtos químicos e controle sanitário. A periodicidade semestral é

fundamental para garanür o efeito residual dos debnsivos, assegurando a salubridade

das dependências para servidores e munícipes. Além disso, a medida é estratégica

para a proteção do patrimônio público, üsando prevenir a ação de pragas bibliófagas

(traças e cupins) no acervo de documentos do AÍquivo, bem como miügar riscos de

danos causados por roedores às instala@s elétricas e de dados, garanündo a

continuidade e segurança das aüvidades adminisfaüvas e legislativas.
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5. REGTME DE ExEcucÃo. cRrrERlos DE REcEBTMENTo elcemÇÂo Do oBJETo:

5.1. O objeto será executado de forma indireta, em regime de empreitada por preço unitário

e de acordo com as condições estabeleddas neíe Termo de Referência.

5.2. Os seNiços de Controle lntegrado de Pragas e Vetores Urbanos, a serem executados

em 02 (duas) aplicaçôes anuais (semestrais) nas dependências da Câmara Municipal de

Martinópolis/SP consistêm em de§nsetizaÉo (insetos Íasteiros e vodores), desratizaÉo e

descupinizaçáo e quaisquer outros serviços necessários à dedetização dos prédios.

5.3. Os seMços seráo executados sob demanda, mediante requisiçâo emitida pela Diretona..

5.3,'1. As rêquisições dos serviços serão expedidas por quaisquer meios de
comunicação que possibilitem a comprovaçáo do respedivo recebimento por parte

da CONTRATADA, indusive úa e-mail.
5.4. Por ocasiáo da entrega dos serviços, a CONTRATADA deverá colher no comprovante

respectivo a data, o nome, o Glrgo. a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do

seMdor da AdministraÉo responsável pelo recebimento.

5.5. No ato de recebimento do serviço será realizada uma verificaÉo de conformidade do

objeto recebido com as especificações díspostas no Termo de Referência, na licitaÉo ou

contrato e na proposta de preço apresentada pela CONTRATADA, seguida de testes, se

necessário.

5.6. O objeto da licitação será recebido:

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, com verificaçáo posterior da conformidade do produto com as exigências

contratuais;

b) deÍinitivamente, por servidor ou comissáo designada pela autoridade competente,

mediante lermo detalhado que comprc,ve o alendimento das exigências contratuais.

5.7. O objeto somente será recêbido se não houver a constataÉo de qualquer

irregularidade. Em havendo inegularidades a CONTRATANTE poderá:

al se dissêr respeito à esoecificacáo, rejeitáJo no todo ou em parte, determinando sua

substituiÉo ou rescindindo a contrataçáo, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipotese de substituiÉo, a CONTRATADA deverá fazêla em conformidade
com a indicação <la CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis,
contados da notificaçáo por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

ITEM DESCRTÇÂO Ut{0. QUTD.
VALOR

UHIT.

VALOR
TOTAL

01

DEDETIZÀçÃO (Contole lntêgrido dê kages e \ftlorês UÍtenos): Prestaçáo

de servips continuos de dedetizaça, d*Íatização e descupinizaÉo, com

02 (duas) apli@es anuds na Sede da Cârnâra (274.4W e no Arquivo
(47,94rn'), conforme especifuaçôes do Termo de ReÍeÍência.

rir' 644.86.
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4. DESCRICÃO E QUANTITATIVO DO OBJETO:
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b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua

complementação ou rescindir a contrataçáo, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementaçáo, a CONTRATADA deverá fazê-la em
conformidade com a indicação da CONTRATANTE, no prazo mâimo de 02 (dois)

dias uteis, contados da notiÍicaçáo por escrito, mantido o preço inicialmente
contratado.

6. OBRIGAÇÔES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

6.1. Sáo obrigaçóes da CONTRATANTE sem que a elas se limite:

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA,
de acoÍdo com o Contrato e seus anexos:
6.1.2, Notificar a COilTRATADA, por escÍito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
veriÍicadas na execu@ do objeto, para que seja por ele substituido, reparado ou
corrigido, no total ou em parle, às suas expensas;
6.í.3. Acompanhar e Íiscalizar a execuçáo do Contrato e o cumprimento das
obri gaçoes pela CONTRATA DA;
6.1.4. Efeluar os pagamentos deüdos à CONTRAIADA dos valores correspondentes
à execuçáo do objeto, no prazo, forma e condiçóes estabelecidos no contrato;
6,1.5. Fornecer todos os documentos e informaçôes necessárias ao cumprimento do
contrato;
6.1.6. Permitir o a@sso dos funcionários da COI{TRATADA ao local determinado
para a execuçáo do obje{o;
6.1.7. Proteger os direitos fundarnentais de liberdade e de privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de
dados pessoais, em atendimento ao disposto na Lei Federal no 13.709/2018 (Lei

Geral de Proteçáo de Dados Pessoais).

6.2. São obrigaçoes da CONTRATADA sem que a elas se limite:

6.2.1 Cumprir todas as obrigaçoes constantes do Contráo e seus anexos,
assumindo exdusivamente seus riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita

execuçáo do objeto;
6.2.2. Manter, durante toda a execuçáo do Contrato, em compatibilidade com as
obrigaçôes assumidas, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualificação exigidas na
contÍataÉo;
6.2.3. Cumprir, durante toda ügência do Contrato, a resenra de cargos preüsta em lei,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Preüdência Social ou para aprendiz;
6.2.4. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o subitern acima, no prazo
fixado pelo Fiscal do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas;
6.2.5. Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exc€to na condiÉo de aprendiz para os maaores de quáoze anos, nêm permitir a
utilizaÉo do trabalho do menoÍ de dezoito anos em trabalho noturno, peÍigoso ou
insalubre;

,$

drlr

TeÍmo de Referência . Pâgina 3



Câmara do Municí io de Martino olis
ESTADO DE S O PAULO

Rua José Mariá Sanches. no 539 - CenrÍo - cÉP 19.500-009
(1 8l 327 5-1 412 ( 18) S71 44597 - e-maí: cãmara@martinopolis.sp. leg.br

6.2.6. Náo contratat durante a úgência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parentê em linha reta, coláeral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou do fiscal ou gestor do mntrãto, nos termos do ârt. 48, parágrafo único,
da Lei no 14.133!2021:
6.2.7. Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
6.2.8. Prestar todo esclarecimento ou informaçáo solicitada pela CONTRATANTE ou
pcí seus píepcctos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ac local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execuÉo do objeto;
6.2.9. Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo Fiscal e/ou Gestor do

6.2.í0. Comunicar ao Íiscal do contrato e/ou gestor do contrato, no prazo de 24 (vinte

e quatro) horas, quaisquer irregularidades na exêcuçáo do objêto;
6.2.íí. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da exêcuçáo do objeto.
bem mmo por todo e qualquer dano causado à AdministraÉo ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o a@mpanhamento da êxecuÉo
contratual pela GOi{TRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida na contrataÉo, o valor correspondente aos
danos sofridos;
6-2.12. Arer com todas as despesas que influenciem nos srstos, tais como: tributos
(impostos, taxas, ernolumentos, contribuiçôes fiscais e parafiscais), obrigaçôes sociais,

trabalhistas. encargos comerciais ou de qudquer náureza e todos os ônus diretos:

6.2.'13. Atender toda a legislaçáo (no âmbito federal, eíadual e municipal), durante a
execução do objeto do Contrato;
6.2.14. Paralisar, por determinaçáo da CONTRÂTANTE, qualquer atiüdade que náo
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros;
6.2.í5. Em situaçâo de recrperaçáo judicid/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigaçoes do plano cle recuperaÉo judiciauextrajudicial sempre que

solicjtda pela CONTFüATANTE e. ainda, na hipótese de subs{ituição ou impedimento do
administrador judicial, comunicar imediáamente, por escÍito, à CONTRATANTE;
6.2.16. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e

aprovaÉo, quaisquer mudanças na forma de entrega que fujam às especiÍicações
do Termo de Referência ou instrumento congênere;
6.2.17. Reparar cu substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prâzc fixadc
pelo Fiscal elou Gestor do Conlrato, os produtos nos quais se veÍificaíem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da entrega do objeto;
6.2.18. Proteger os direitos fundamentais dê liberdade e de privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relatavos ao tratamento de
dados pessoais, em atendimento ao dispo§o na Lei Federal no 13.709/20'!8 (Lei

Geral de ProteÉo de Dados Pessoais).
6.2.19 CertiÍicacoes: Apresentar, no ato da contrataÉo e manter úgente, a Licença
de Funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária e o registro no conselho
profissional competente (CRQ ou CRBio).,
6.2.20 Produtos e SequranÇa: lltilizar produtos domissanitários Íêgistrados nâ
ANVISA, de baixa toÍcidade e sem odor, garanündo técnicas que náo daniÍiquem os
documentos no Arquivo (eútando pulverização líquida direta em papeis).
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6.2.2í Garantia: Fornecer garantia integral contra o reaparecimento de pragas pelo

periodo de 06 (seis) meses, com obrigatoriedade de reforço gratuito em até 48 horas

após chamado da Câmara.

7, CONDIÇOES DE PÂGAMENTO E REAJUSTE:

7.1. Os pagamentos seráo efetuados a@s o recebimento definitivo do objeto, mediante a

apresentaçáo da Íespêcüva nota fiscal, deüdamente conÍerida e assinada pela unidade a

que se destina, encaminhada para tramitaçáo do processo de instruçáo e liquidaçáo junto aa

Setor de Contabilidade, para poíerior envio ao Setor de Tesouraria, que efetuará o

pagamento no prazo de até 05 (cinco) dias.

7.1.1. O pagamento referente ao quantitativo requisitado será realizado de forma
integral após a rcalizaéo do serviço.
7.1.2. No valor da Nota Fiscal deveráo estar inclusas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, indusive tributos e/ou

impostos, encargos sociais, trabalhistas, preüdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de adminis{raÇáo, frete, seguÍo e outros necesúrios ao c'umprimento
integral do objeto da contrataçáo.

7.1.2.í. Na Nota Fiscal ou em quaisquer ouiros documentos de cobranç dos
bens ou dos serviços que contenham código de barras, deverâo ser
informados o valoí bruto do preço do bem fornecido ou do serviço prestado e
os valores do lR e das contribuiçóes a serem retidos na operaçáo, devendo o
pagamento ser eÍetuado pelo valor líquido deduzido das respec{ivas
retenções.

7.1.3. Em conformidade com o Decreto Municipal no 6.637, dê 2 de agosto de 2423,
seráo retidos na fonte os lmpos{os sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ), bêm
assim os lmpostos sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), sobre os pagamentos

efetuados, utilizando-se as aliquotâs preü§as para natureza do bem fornecido ou
serviço prestado, cpníorme lnstruçáo Normativa RFB 123412012, suas posteriores

alteraçôes ou oúra norma que venha substituí-la. Cabe a CONTRATADA o destaque
destes impoíos no corpo das notas fiscais emitidas.

7.1.3.1. Não haverá a retençáo prevista no subitem 7-'1.3 câso a CONTRATADA
seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de lmpostos e
Contribuiçoes (SIMPLES), instituído pela Lei no 9.317i1996, ou encontrê.se em
uma des situedoês êlencedâs na lnstruçáo Normetiva RFB n" 123412012, suas
alteraçóes posteriores ou oúra norma que venha subíituí-la.
7.1.3.2. lgualmente náo haverá retençáo sobre pagamentos à instituiçôes de
educaçáo e de assistência social, sem Íins lucrativos, a que se refere o arl. 12
da Lei no 9.5341997, e as instituiçóes de caráer filantrópico, recreativo,
cultural, científico e às associac.ôes ciús, a que se refere o ert. 15 de Lei no

9.53211997, em relação às suas rec€itas próprias.
7.1.3.3. As entidades enquadradas nos subitens 7,1.3,1 e 7.1.3.2 deste item
deveráo apresentar junto com a nota fiscal, à CONTRATANTE,
respectivamente conforme seu enquadramento, as dedaraçôes constantes nos

Tenno de Referência . Página 5
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anexos ll, lll e lV do Decreto Municipal no 6.637, de 02 de agosto de 2023 paÊ
fins de náo reten@o do lR na fonte.
7.1.3.4. As pessoas jurídicas amparadas por isençáo, náo incidência ou
alíquota zero do lR devem informar essa condiÉo nos documentos Íiscais,
inclusive o enquadramento legal sob pena de, se náo o fizerem, sujeitarem-se
à retençáo do lR sobre o valor lotal do documento fiscal, no percentual total
@rrespondente à natureza do bem ou serviço.
7.1.3.5. O Microempreendedor lndividual - MEl, Microempresa - ME e

Empresa de Pequeno Porte - EPP optantes pelo Simples Nacional náo eíáo
sujeitas à re{ençáo na fonle. Para as demais pessoas jurídicas, as normas
sáo de aplicaçáo imediata e cabe aos fomecedores e presladores de serviços
informar a aliquota aplicada e o valor da retenÉo do lR no corpo da Nota
Fiscal ou em campo apropriado duranle a emissáo do documento para a
CONTRATANTE.

7.1.4. Havendo eÍro na apÍesent4áo da Notâ Fiscal ou circun§ância quê impeça a
liquidaÉo da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótesê, o prazo para pagamento iniciar-
s+á após a comprovação da regularização da situaçáo, náo acarretando qualquer
ônus para a CONTRATANTE.

7.2. Náo será permitido pagamento antecipado, parcial ou lotal, relativo a parcelas

contratuais ünculadas ao objeto do presente contráo-

7.3. O pagamento será realizado mediante crédito em corfia bancária de titularidade da

CONTRATADA ou, ainda, por meio de boleto bancáÍio ou PIX (Pagamento lníantâneo),

vedada a cobrança de quaisquer tarifas de emissáo bancária ou taxas administrativas

adicionais suportadas pela CONTRATANTE.

7.4. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá

deduzir, caúelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indeniza@es devidas.

7.5. Os preços contráados poderáo ser reajuíados em sentido estrito, com o objetivo de

presêrvar seu valor monetário frente ao processo inflacionário, observadas as seguintes

condições:

a) Periodicidade: O reajuste será aplicado anualmente, observado o interregno mínimo de

12 (doze) meses.

b) Dáa-Base: A contagem do prazo para o primeiro reaju§e (data-base) iniciar-se-á na data

de apresentaçáo da propoía da licitante vencedora.

c) Índice: O reaju§e será calculado @a variação do indice dê PÍêços ao Consumidor

Ampliado (IPCA), apurado pelo Institúo Brasileiro de Geografia e Estáística (IBGE),

acumulado no período.

d) Procedimento; O reajuíe poderá ser formalizado por simples apoíilamento

TerÍrp de RefeÍência . Página 6
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7.6. O reajuste previsto no item 7.5- náo se corúunde e náo exclui a possibilidade de

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato (reequilíbrio), restrita

à omrrência de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, ou em decorrência de

fatos impÍevisíveis ou preüsíveis de consequências incalculáveis, que inMabilizem a

execuçáo do contrato tal como pactuado, nos termos do artigo 124, ll,'d", da Lei Federal no

'14.133t2021_

7.7. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, náo deconente de falhas no cumprimento das

obrigaçoes contratuais principais ou acessórias por parte da GONTRATADA, os valores

devidos serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento áé a

data de sua efetiva realizaÉo, mediante aplicação do índice de Preços ao Consumidor

Ampliado (IPCA) do lnstituto Brasileiro de GeograÍia e Estatística (IBGE).

8. DO PRAZO DE VrcÊNCN E PRORROGACÃO OO CONTRATO:

8.1. O prazo de ügência do Contráo será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de

sua assinatura.

8.2. Havendo necessidade de alteração do prazo úgência, será celebrado Termo Aditivo,

observado o prazo máximo de ügência estabelecido pela Lei Federal fi' 14.13312021.

8,3. A prorrogaÉo será precedida de justificativa e aúorizaÉo da autoridade competente

para a celebração do ajuste.

q DÔC RiTERI ô DE sFt FcÃô F -ll GÂirFNTô nÂ pRôpôsrÀ.

9.í. O critério de julgamento será o de MENOR PREçO GLOBAL.

9.2. Entendese por Preço Global o somatório do valor das 02 (duas) aplicaçóes anuais para

as áreas totais informadas (Sede e Arquivo).

Í0. DAS INFRACÔES E SANÇÔES ADMINISTRAÍVAS:

10.'t- Comete infraçá: admaniíÍãtiva, nos termos da Lei no 14.133/2021, a CONTRATADA que:

a) der causa à inexecu@ parciâl do contrãto;
b) der causa à inexecução paÍcial do contrato que cause grave dano à AdministraÉo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletirr'o;

c) der causa à inexecu@ total do mrfirato; ,, -\
d) deixar de entregar a documenteáo exigida para a contrataçáo; ' / )
e) não manter a proposta, salvo em decorÉncia de fâto superveniente deüdamente justificado;/ v

..y
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Q nâo celebrar o contrato ou náo entregar a doormentaçáo exigida para a contráaçáo, quando

convocado dentro do prao de validade de sua pÍoposta;
g) ensejar o Íe{ardamenlo da execu@ ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo
juíificado;
h) apresentar dedaraçáo ou documentaÉo falsa exigida para o cêrtame ou pÍestar declaração
falsa durante a dispensa eletÉnica ou execuçáo do contrato;

i) fraurdar a mntrataçáo ou praticâr áo frardulento na execuÉo do contrdo:
jl compoÍtaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qudquer natuÍeza;

k) praticar áos ilícitos com üslas a fÍuslrar os objetivos da contrata@;
l) praticar ato le§vo píeüsto no art. 50 da Ld no 12.846, de 'lo de agosto de 2013.

10.1.1. Seráo aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativas acima
descritas as seguintes san@s:

í0.í.1.í. Advertência, quendo a CONTRATADA der causâniv à inexecuÉo parcial

da corúÍataÉo, sempre que náo sê justificar a imposiÉo de penalidade mais grave;

Í0.1.1.2. llulta:
í0.1.í.2í. mdâtória de 0,50i6 (cinco décinos por cerúo) poÍ dia de áraso
injustificado sobÍe o valor da parcêla inadimplila, dé o limite de @ (sessenta) dies;

t0.í,í.21.1. O atraso supêrior a 60 (sessênta) dies autoriza a
CONTRATANTE a promover a rêscisão da contretaÉo por
dêscumprimento ou cumprimêÍ o inêguler de suâs cláusulas,
conforme dispõe o inciso l, do art. 137, da Lei n. 14.13312021.

10.1,1.2.2, comoensâórie de 30ô/o (trinta por cento) sobre o valor total da
contrdaçâo, no ceso de inexecuÉo total do obieto.

10.1.1.3, lmpêdimêírto dê licitar e contratar, quando pralicadas as condutas
descÍitâs nâs alíneas b, c, d, e, Í e g do subitem acima deste contratação, sempre que
não se iustiÍicer a imposição de penaladade mais grave;

10.í.í.4. Dêclaração de inidonoidde púe lidtar e confatar, qrendo pretkãdas as
condúas descÍitas nas alÍneas h, i, i, k e I & §.bitêm acima deste contrataÉo, bem
como nas alín€s b, c, d, e, f e g, SJe juslfiquem a imposiÉo de penalidade mais grave.

10.2. A aplicaçao das sançóes preüstas no Contrato não exdui, em hipótese alguma, a

obrigaçáo de reparaçáo integral do dano causado à CONTRATAI{TE.

í0.3. Todas as sanÉês pÍe,r/iías no Cortráo poderáo ser adicdas cumuláivamente coín a mult€

í0.4. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias uteis, contado da dáa de sua intimaçáo.

10.5. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabiveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente deüdo pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda

desse valor, a diferença será descontada de eventuâl garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

10.6. Preüamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de í0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da

comunicaÉo enviada pela aúoridade competente.

Terno de RefeÍêÍEia . Pâgina I
'tb

rlr



.!-

Câmara do Município de Martinqpolis
ESTADo DE SÃo PAULo

Ruâ José Meria Sanches, no 539 - CentÍo - CEP 19.500-009
{181 327 5-1412 ( 18) 99714-4597 - e{ail: camara@maÍtinopdis.sp.leg.k

10.7. A aplicaçáo das sanÇóes de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou corúráar realizar-se.á em processo admini§ráivo que assegure o

contÍaditó o e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento preüsto no

caput e patêg,taios do aÍt. 1 58 da Lei FedeÍal 
^o 

14.'1331202'l .

10.8. Na aplicaçáo dâs sançôes seráo considerados:

a) â natuÍeza e a gravidade da infraçáo cometida;

b) as peculiaÍidades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou ãtenuantes;

dl os danos que dela provierem para o Contratante;

ê) a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçóes dos órgáos de controle.

{0.9. Os atos previstos corno infraçóes administrativas na Lei no 14.13312021, ou em outras

leis de licitações e contratos da AdministraÉo Pública que também sejam tipificados como

atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamentê, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei.

í0.10. A pêrsonalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dis§mular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar mnfusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os

eÍeitos das sançóes aplicadas à pessoa jurídica seÉo estendidos aos seus administrâdores

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relaÉo de coligaÉo ou controle, de fato ou de direito, com a

CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

10.í1. A CONTRATAI.ITE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias üeis, contado da data

de aplicaçáo da sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadâstro Nacional de Empresas Punidas (Cnêp), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal.

í0.í2. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaraÉo de inidoneidade para

licitar ou contratar são passívêis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei Federal no

,lÁ 1'a.'1,lrn 1
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ír. GEsTÃo E FISCALIZAcÃo DO CONTRATO:

1í.í. Nos termos do arl. 117 da Lei Federal no 14.13312021 , serão designados o Geíor e o

Fiscal do Contrato, que seráo responsáveis por acompanhar e fiscalizar a entrega dos

produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçáo e

determinando o que for necessário à regularizaçáo de falhas ou defeitos observados.

11 .2. As atribuiçoes do gestor e do fiscal do contralo foram estabelecidas nos artigos 17 a 20

do Ato da Mesa no O112O23, de 13 de fevereirc de 2023.

í2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁBIO§I

'12.í. Os recursos orçamentários necesúrios à execuÉo do objeto correráo por conta das

dotaçóes orçamentárias póprias já consignadas no orçamento ügente, suplementadas se

necessário.

13.1. Caberá ao fiscal e/ou ao gestor do conlrato decidir os casos omissos, relativos às

especificaçôes ou quaisquer documentos a que se refiÍam, direta ou indiretamente, à

aquisição em questáo.

Câmara Municipal dê MaÍtinópolis/SP, em 5 de janeiro de 2026.

Telrfo-
O ORLANDELLI ARIE CAROLINE NAKATA DE SOUZA

Agente de Contrataçãor Geral
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